
 
 
 
  
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Feira de Santana, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Marcelo Passos de Araújo 

Prefeito Municipal de Conceição do Coité 

Conceição do Coité – BA 

 

Assunto: Cálculo de Impacto base salarial dos cargos do Grupo de Atividades de Nível 

Superior, Classe B. 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, apresentar as informações relativas 

ao cálculo de impacto referente ao Projeto de Lei que fixa a base salarial dos cargos do Grupo 

de Atividades de Nível Superior, Classe B. 

 

 

Conforme estabelece a LRF artigo 16 inciso I, abaixo encontra-se o cálculo de impacto da 

baseado no Projeto de Lei.  

ATIVIDADE DE NÍVE SUPERIOR CLASSE B  -  REAJUSTE 5 4.200,00    21.000,00         252.000,00   21.000,00    7.000,00      280.000,00   50.400,00 330.400,00     
ATIVIDADE DE NÍVE SUPERIOR CLASSE B  - ATUAL 5 2.138,63    10.693,15         128.317,80   10.693,15    3.564,38      142.575,33   25.663,56 168.238,89     
DIFERENÇA APÓS REAJUSTE 5 2.061,37    10.306,85         123.682,20   10.306,85    3.435,62      137.424,67   24.736,44 162.161,11     
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ESPECIFICAÇÃO VALOR
Receita  Corrente Líquida 306.602 .006 ,00             
Despesa To tal com Pessoal  162 .161 ,11
Pessoal civil 137.424,67                      

Encargos  24.736,44

Percentual da  Despesa na  RCL 0 ,05                               

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Receita  Corrente Líquida 307.894.2 43 ,49             
Despesa Total com Pessoal  172 .652 ,52
Pessoal civil 142.688,03                      

Encargos  29.964,49

Percentual da  Despesa  na RCL 0 ,06                               

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Receita  Corrente Líquida 307 .894 .243 ,49             
Despesa Total com Pessoal  178 .868 ,01
Pessoal civil 147.824,80                      

Encargos  31.043,21

Percentual da  Despesa  na RCL 0 ,06                               



 
 
 
  
 
 
 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A metodologia utilizada para a projeção da receita para os exercícios mencionados acima foi 

conforme estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em seu artigo 12.  

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

Atenciosamente, 

 

 
 

Elma Cristina Azevedo da Silva 
Diretora de Planejamento 


		2025-12-19T13:06:33-0300




